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INDICAÇÃO N°. 178/2019 ~'7'· "•DI~ 3"'"~'V.{AMU~J<..:I~I.- -

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Cesar Eduardo de Freitas Mendes. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legrstativa e no usa das atribuições que· thes confere o artrgo 159' do Regimento 
Interno, INDICA ao Executivo Local, para que determine ao setor competente, para 
proceder a colocação de brinquedos no Parque Municipal "Octaviano Fornari", 
nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A providência acima solicitada se faz necessário, para 
que as crianças tenham um local apropriado para o lazer, visto que em nossa 
cidadê não existe úm espaço qHé permita às famflias uma área de convivência 
sadia. 

As brincadeiras constituem uma atividade fundamental 
na vida das crianças, já que elas estão em uma fase de aprendizado e de 
descoberta do mundo, e os brinquedos (piscina de bolinhas, escorregadores entre 
outros) no parque infantil possuem influência direta nisso. 

Sendo assim, conto com o apoio do Executivo Local para 
a colocação dos brinquedos no Parque Municipal Octaviano F-ornari. 

Sala de Sessões, 20 de Agosto de 2019. 
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Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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